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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 137

 
PORTARIA Nº. 137/2020 São Miguel do Gostoso/RN, 23 de
novembro de 2020
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO
GOSTOSO/RN, no uso de suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º- Conceder a senhora JANIELLE LINHARES DA
SILVA, Secretária Municipal de Turismo e Comunicação do
Município de São Miguel do Gostoso/RN, inscrita no CPF/MF
009.767.194-01, 03 (três diárias) Estadual, com valor unitário
de R$ 300,00 (trezentos reais) num total de R$ 900,00
(novecentos reais)de acordo com o Decreto 060/2019, “aonde
dispõe sobre a concessão e o pagamento de Agentes
Públicos, Na hipótese do agente público estar
representando o nosso município na 6º FEMPTUR/11º
Fórum de Turismo do RN, a serem realizados nos dias 26 e
27 de novembro 2020 no Centro de Convenções de
Natal/RN, ....”para custeardespesas com alimentação,
hospedagem e translado durante o evento.
 
Art. 2º. Determinar ao Secretário Municipal de Finanças, que
verifique a disponibilidade orçamentária e financeira, que após
contatada, proceda com o pagamento do valor neste ato
autorizado.
 
Art. 3º. Esta portaria entra vigor na data de sua publicação com
integralidade de efeitos.
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
 
JOSE RENATO TEIXEIRA DE SOUZA
Prefeito Municipal

 
Publicado por: 

Agostinho Fagundes Júnior 
Código Identificador:9145FED3

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 24/11/2020. Edição 2405 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/


